GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas

m&w*“'”‘sw URFBio Centro Sul - Nticleo de Apoio Regional Tiradentes

Parecer n° 133/IEFINAR TIRADENTES/2021

PARECER UNICO

1. IDENTIFICACAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVENCAO AMBIENTAL

CPF/CNP

Bairro:

ICEP:

O responsavel pela intervengao é o proprietario do imével?

( X) Sim, ir para item 3 () Nao, ir para item 2

2. IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL

Nome: ICPF/CNPJ:
Enderego: Bairro:
Municipio: UF: CEP:
Telefone: E-mail:

3. IDENTIFICACAO DO IMOVEL
Denominagao| )Area Total (ha): 0,2200

Registro n2 4432 Livro 02 Municipio/UF: _

Recibo de Inscricdo do Imével Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):Imével Urbano

4. INTERVENCAO AMBIENTAL REQUERIDA

Tipo de Intervencédo | Quantidade | Unidade

Supresséo da Cobertura Vegetal Nativa COM Destoca | 0,114063 | ha

5. INTERVENCAO AMBIENTAL PASSIVEL DE APROVACAO

Coordenadas planas
Tipo de Intervencao Quantidade Unidade (Sirgas 2000)
X Y
Supressdo da Cobertura Vegetal
Nativa COM Destoca 0,114063 ha 610.970 7.780.966
6. PLANO DE UTILIZACAO PRETENDIDA
Uso a ser dado a area | Especificacdo | Area (ha)
Outro | Construco residéncia unifamiliar | 0,114063
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) AREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENCAO AMBIENTAL
Bioma/Transicdo entre Biomas Fisionomia/Transicdo Estagio Sucessional Area (ha)
Mata Atlantica Floresta Estaglqnal Semidecidual Médio 0,114063
Secundaria Montana
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO
Produto/Subproduto Especificagcdo Quantidade Unidade
Lenha Nativa 25,74 m3
madeira Nativa 0,59 m3
1.Histérico

Data de formalizagao/aceite do processo: 25/11/2021

Data da vistoria: 17/12/2021

Data de solicitagdo de informagdes complementares: 22/12/2021
Data do recebimento de informagcdes complementares:

Data de emissdo do parecer técnico: 29/12/2021

2.0BJETIVO

E objeto deste parecer analisar a solicitagdo para supressdo de cobertura vegetal nativa com destoca em 0,114063 ha (1140,63 m2), no Lote 230 da Quadra Unica, no Bairro/Condominio
Pasargada, zona urbana do municipio de Nova Lima.

Pretende-se, com a intervengdo para uso alternativo do solo, a construgéo de residéncia unifamiliar.

3.CARACTERIZACAO DO IMOVEL/EMPREENDIMENTO

3.1 Imével Urbano - Lote

0 imdvel esta registrado sob a matricula n° 4432, Livro n° 2, do Registro de Iméveis de Nova Lima/MG, possui area total de 0,2200 ha (2200 m?2), totalmente ocupado com cobertura
egetal nativa.

3.2 Cadastro Ambiental Rural:

Imével localizado em area urbana, sendo assim dispensado da apresentacéo do recibo de inscricdo no Cadastro Ambiental Rural — CAR ou a comprovacgao da averbagdo da area de
Reserva Legal da propriedade.

4.INTERVENGCAO AMBIENTAL REQUERIDA

IA &rea requerida para intervengdo ambiental, visando a construgéo residencial unifamiliar, é coberta por Floresta Estacional Semidecidual secundaria em Estagio Médio de regeneragdo
natural. Para a implantacéo do empreendimento ser& necessaria a supresséo de 0,114063 ha (1140,63 m?) desta fitofisionomia.

Na area de supresséo, de acordo com o censo florestal, o rendimento lenhoso previsto é de 25,74 m2 de lenha de origem nativa e 0,59 m3 de madeira nativa. O produto/sub-produto
egetal oriundo da supresséo sera utilizado na propriedade.

Taxa de Expediente: Valor R$ 493,00.
Taxa florestal: Lenha Nativa R$142,13 e madeira Nativa R$21,76.

5.1 Das eventuais restricdbes ambientais:




ISegundo a plataforma IDE SISEMA, as principais caracteristicas da propriedade em questéo séo:
- Bioma: Mata Atlantica;

- Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana;
- Vulnerabilidade Natural: Média;

- Integridade da Fauna: Relativamente alta;

- Integridade da Flora: baixa;

- Prioridade de Conservacéo da Flora: Muito Alta;

- Erodibilidade do Solo: Média;

- Risco Potencial de Eros&o: Médio;

- UC: Insere-se integralmente na APA Sul de Belo Horizonte.
- Outras - Art 11 e Art 25 da Lei Federal 11428/06

IConforme estudo da Fundagdo SOS Mata Atlantica e do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) o percentual de vegetacdo do Bioma Mata Atlantica (2013/2014) existente no
Estado de Minas Gerais é de 10,3 %, assim, ndo se aplica o previsto no art. 25 do paragrafo Unico da Lei 11.428/2006.

N&o hé espécies da flora especialmente protegidas. A area nédo exerce fungéo essencial de protecéo de manancial ou de prevengéo e controle de erosdes. Por tratar-se de area de

lexpansédo urbana e considerando a dimenséo da area de intervencéo, ndo ha impacto significativo sobre corredores ecol6gicos e habitats naturais da fauna. O empreendimento ndo esta
localizado em area de excepcional valor paisagistico, assim declarada pelo poder publico.

5.2 Caracteristicas socioecondmicas e licenciamento do imével:

A atividade desenvolvida, construgéo de residéncia unifamiliar ndo se enquadra em nenhuma das classes ou ndo relacionados na Listagem de Atividades do Anexo Unico da DN Copam
217/17.

- Atividades desenvolvidas: Construgdo de residéncia unifamiliar

- Classe do empreendimento: N&o se aplica

- Critério locacional: Ndo se aplica

- Modalidade de licenciamento: ( X ) Ndo — Passivel /( ) LAS Cadastro/( ) LAS/RAS/( ) LAC ou LAT no caso de intervengbes apos licenciamento SEMAD /() Municipal

- Numero do documento: N&o se aplica

5.3 Vistoria realizada:
A vistoria técnica foi realizada no dia 17/12/2021, acompanhada pelo consultor Marcos Birchal de Moura.
IA vegetacdo nativa ocupa toda a area do imével, ndo tendo sido verificada presenca de areas abandonadas ou sub-utilizadas.

5.3.1 Caracteristicas fisicas:

-Topografia: A topografia da &rea é plano-ondulada, com declividade média em torno de 33% (15°). Ndo foi encontrado sitio espeleoldgico ou paleontolégico ou
ainda cavidades naturais no solo, tais como grutas ou cavernas.

- Solo: O solo de ocorréncia na area do lote é classificado como latossolo vermelho amarelo.

- Hidrografia: O referido lote ndo se encontra em APP (Area de Preservacdo Permanente) e n&o possui restricdo de uso em demais diplomas legais. A 4rea pertence
a sub-bacia do Rio das Velhas, afluente da Bacia do Rio S&o Francisco.

5.3.2 Caracteristicas bioldgicas:

- Vegetacéo: Esta inserida no Bioma Mata Atlantica. A vegetacdo natural é classificada como Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundaria no ESTAGIO
MEDIO de regeneracéo natural. As principais espécies de ocorréncia sdo: guamirim da folha miGda, pinha do mato, sangra d'agua, acoita cavalo, capitdo do campo,
goiaba brava, pau jacaré, angelim pedra, Gongalo Alves, dentre outras, conforme Inventéario Florestal/Censo.

- Fauna: Foi observada e relatada a presenca de animais com grande facilidade de adaptagdo em éareas alteradas. No grupo da mastofauna, foram relatados a
presenca de vestigios de alguns animais, como é o caso do abrigo do tatu (Euphractus sexcinctus). No grupo da avifauna foi evidenciada a presenca de diversas
espécies, como o0 Jodo de barro (Furnarius rufus), Rolinha- fogo- apagou (Columbina squammata), Carcard (Caracara plancus) e Jodo graveteiro (Phacellodomus
rufifrons). J& o grupo da herpetofauna, foi representado pelas espécies: Tropidurus torquatus (Calango) e Tupinambis teguixius (Lagarto teid).

5.4 Alternativa técnica e locacional:

Considerando a necessidade de supressdo de Mata Atlantica em estdgio médio, considerando os estudos apresentados, as caracteristicas do projeto e ainda a
vistoria técnica realizada no local, ficou comprovada a auséncia de alternativas locacionais a implantagdo do empreendimento proposto.

6.ANALISE TECNICA

IA &rea de intervengdo com supresséo de 0,114063 ha (1140,63 m?) corresponde a 51,84% da &rea do lote, com vegetagdo nativa caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual
Montana Secundaria no estagio médio de regeneragdo natural.

A referida solicitagdo atende aos requisitos exigidos no Licenciamento Ambiental do referido condominio.

IAssim, observados quesitos técnicos e legais ndo verificamos existéncia de 6bices ao pleito do requerente, desde que cumpridas todas as compensagdo ambientais cabiveis.

6.1 Possiveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:

Os impactos ambientais gerados ou possiveis de ocorrer durante a intervenc@o abrangem a area e seu entorno, e afetam direta ou indiretamente o meio ambiente, sendo estes:
Impactos: perda e fragmentagé@o de habitat (Floresta Estacional Semidecidual em estagio médio de regeneracéo); reducéo da biodiversidade; exposi¢ao do solo, facilitando processos
lerosivos; poluicéo sonora pelo uso de maquinas; perturbacéo, afugentamento, atropelamento e captura da fauna, com a diminui¢éo de area de abrigo, de nidificagéo e de deslocamento,
além da diminuicéo da disponibilidade de alimento; alteracdo da paisagem; aumento da presséao antrépica sobre bidtopos.

Medidas mitigadoras: contratar profissional competente e habilitado para execucéo dos servicos a fim de evitar e coibir intervencdes em areas além das autorizadas; realizar a
supresséo fora do periodo chuvoso e ndo fazer uso de fogo; preservar as areas remanescentes (ndo realizar a limpeza do sub-bosque e ndo gramar); protegao das areas de preservagdo
lexistentes na propriedade e seu entorno, caso ocorram; durante o processo de supresséo florestal e ou a concluséo da obra, adotar medidas de controle dos efluentes liquidos, através de
ladocéo de banheiros quimicos, se for necessario; conciliar a execucédo da supresséao da vegetagdo com a efetiva implantagdo do empreendimento, diminuindo o tempo de exposi¢do do
solo, utilizar técnicas e metodologias de afugentamento e protegéo da fauna silvestre, desenvolver as atividades de supresséo tomando todas as medidas cabiveis para protegéo de
ninhos caso existam e adotar técnicas e medidas de protecéo do solo e controle de drenagem para evitar possivel carreamento de sélidos e a facilitagédo de processos erosivos.

Tomadas as devidas medidas de controle, ndo deveréo ocorrer impactos ambientais significativos no local, considerando a vegetagéo, solo e fauna, os itens mais vulneraveis as acées
antrépicas para este caso.

7.CONTROLE PROCESSUAL

| - Do Relatério




Foi formalizado solicitagéo para supresséo de vegetacéo nativa com destoca em 0,114063 ha, para uso alternativo do solo, no municipio de Nova Lima/ MG, para fins de edificacéo de
residéncia unifamiliar.

Foram apresentados os documentos exigidos na Resolugdo Conjunta Semad/IEF n°. 1.905, de 12/08/2013, vigente a época, para formalizagéo do Processo.
O processo foi encaminhado para controle processual apds vistoria técnica e analise técnica.

O processo se encontra apto para andlise juridica.

Il - Do Controle Processual

O requerimento supracitado devera ser analisado sob o comando da Lei Estadual n°20.922, de 16 de outubro de 2013 que dispde sobre as poltticas florestais e de protecéo a
biodiversidade no Estado, Resolugédo Conjunta IEF/SEMAD N° 1905 de 12 de agosto de 2013(vigente a época), Lei da Mata Atlantica (Lei n° 11.428/2006), Decreto Estadual
47.749/2019.

IA intervenc&o ocorrera dentro do bioma Mata Atlantica, ressaltando a vegetagéo caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual Secundaria em estagio médio de regeneragéo.
De acordo com a lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006:

Art. 31. Nas regibes metropolitanas e dreas urbanas, assim consideradas em lei, o parcelamento do solo para fins de loteamento ou qualquer edificacdo em area de vegetacdo
Isecundaria, em estagio médio de regeneracéo, do Bioma Mata Atlantica, devem obedecer ao disposto no Plano Diretor do Municipio e demais normas aplicaveis, e dependeréo de
lprévia autorizag8o do 6rgéo estadual competente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei.

IAssim, podemos concluir pela possibilidade da supresséo, devendo, porém, esta ser compensada, como dispde o seguinte artigo da mesma lei:

Art. 17. O corte ou a supresséo de vegetacdo priméria ou secundaria nos estagios médio ou avangado de regeneracdo do Bioma Mata Atlantica, autorizados por esta Lei, ficam
condicionados & compensag&o ambiental, na forma da destinagédo de area equivalente & extenséo da area desmatada, com as mesmas caracteristicas ecolégicas, na mesma bacia
hidrogréfica, sempre que possivel na mesma microbacia hidrogréfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em dreas localizadas no mesmo Municipio ou regido
metropolitana.

Neste caso, havera necessidade de compensacéo ambiental, conforme exigido na Lei Federal n°. 11.428/06, observando e cumprindo as instru¢cdes da Portaria IEF n.°30 de 2015
isto que, a mesma nao foi contemplada no &mbito do licenciamento do loteamento.

Para o cumprimento da compensagao ambiental, fara a compensacéo no préprio empreendimento (matricula do imével n°. 4.432 CRI de Nova Lima) através da Instituicdo de Serviddo
IAmbiental, e em uma &rea externa (matricula do imével 60.556 CRIde Nova Lima) pendente de regularizag&o fundiaria inserida no interior do Parque Nacional Serra do Gandarela, sendo
localizadas no mesmo municipio.

A éarea total necessaria a compensacéo deve manter conformidade com os artigos arts.48 e 56 do Decreto Estadual n°47.749/2019 c/c o § 1° § 2° do artigo 31 da Lei Federal n°
11.428/2006 e arts 26 e 27 do Decreto Federal n° 6.6660/2006.

Por se tratar de imével situado em area urbana, ndo se faz necessaria averbacéo de reserva legal ou inscricdo no CAR (art. 25 da Lei n°20.922/2013).

Insta salientar que constarao no DAIA as condicionantes e as medidas mitigadoras previstas e sugeridas pela anélise técnica, inseridas neste parecer tnico.

E a andlise.

Diante disso, conclui-se pela possibilidade de regularizagdo da intervenc@o ambiental pretendida, objetivando a construcéo de residéncia unifamiliar, devendo ser observadas, para tanto,
conformidade técnico/legal pelo técnico gestor em parecer, assegurada a compensagao preconizadas na legislagdo que incidem sobre a intervengéo requerida, a quitagdo de todas as
[taxas devidas, atendido os requisitos que possibilitam a regularizacéo para emissdo do DAIA.

IA Intervencéo ocorrerd no Bioma Mata Atlantica e em &rea de prioritaria, o processo em tela devera ser submetido a deciséo da Unidade Regional Colegiada — URC competente, nos
termos preconizados no inciso XVIIl, art.3°, do Decreto Estadual n° 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.

“Art. 3° O COPAM tem por finalidade deliberar sobre diretrizes e politicas e estabelecer normas regulamentares e técnicas, padrées e outras medidas de carater operacional para a
lpreservagdo e conservagdo do meio ambiente e dos recursos ambientais, competindo-lhe:

()

X VIl — decidir, por meio de suas Unidades Regionais Colegiadas — URCs —, sobre 0s processos de intervengdo ambiental, nos casos em que houver supresséo de vegetacdo
Isecundaria em estagio médio ou avancado de regeneragdo do Bioma Mata Atlantica e em areas prioritarias para a conservacao da biodiversidade de empreendimentos ndo passiveis
de licenciamento ambiental ou passiveis de licenciamento ambiental simplificado.”. (Redacdo dada pelo DECRETO N°47.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.)"

IConsiderando a competéncia determinada pelo Decreto n°. 47.383/2018, Decreto n° 47.344/2018 e Decreto n° 47.749/2019 o presente processo, juntamente com os pareceres técnico e
juridico, deverdo ser remetidos a autoridade competente para apreciagao.

8.Conclusao

Somos FAVORAVEIS AO REQUERIMENTO, a saber, interveng&o com supress&o de 0,114063 ha (1140,63 m?) de vegetagao nativa caracterizada como Floresta Estacional
ISemidecidual Montana Secundéaria no estagio médio de regeneragéo natural, e aproveitamento do material lenhoso proveniente desta intervencgéo, sendo de 25,74 m3 de lenha de origem
nativa e 0,59 m? de madeira de origem nativa, a ser utilizado na prépria propriedade.

IApos realizagdo do controle processual, este parecer Unico devera ser submetido & apreciagdo da URC Metropolitana para deliberagéo.
9.MEDIDAS COMPENSATORIAS

IA aprovacéo do Condominio Pasargada deu-se em 06/10/1976, antes portanto da Lei 11.428, de 22/12/2006. E, no que se refere a bioma, a situa¢édo do empreendimento enquadra-se no
paragrafo 1° do Art. 31 da Lei 11.428/06, uma vez que a vegetacéo no local é caracterizada como Mata Atlantica secundéria em estagio médio de regeneragéo. Portanto, da &rea total do
terreno de 2.200,00 m2, devera ser mantido um percentual de 30% da sua area preservada, o equivalente a 660,00 m2. De acordo com o Art. 48 do Decreto n° 47.749/19, a compensagéo
necessita ser o dobro da &rea a ser suprimida. Como a supressao solicitada é 1.140,63 m? a compensac¢do minima necessaria é de 2.281,26 m2. Esta sendo oferecida uma area neste
mesmo tamanho. A compensacé&o sera cumprida, parte no proprio terreno e parte em area externa ao terreno. No proprio lote, uma parte dela estd sobreposta a area de 30% destinada a
preservacéo (§ 1° do Art. 31 da Lei 11.428/06), em 660,00 m?, conforme permitido pelo item 4.2.2 da Instrugdo de Servico Sisema N°02/2017. Outra parte, 399,37 m2, esta localizada na
area remanescente também no proprio lote. Os restantes 1.221,89 m2 da compensagao seréo feitos em area externa ao terreno, em uma area rural, no Parque Nacional da Serra do
Gandarela, na mesma sub-bacia hidrografica e mesma regido metropolitana, portanto, em conformidade com os artigos 49 e 52 do Decreto Estadual 47749/2019. Foi apresentada a
certiddo para fins de compensacéo de reserva legal n° 7/2018, emitida pelo ICMBio. A &rea oferecida como compensacao apresenta as mesmas caracteristicas ecolégicas.

10.REPOSICAO FLORESTAL

Forma de cumprimento da Reposicdo Florestal, conforme art. 78, da Lei n® 20.922/2013:

(X) Recolhimento a conta de arrecadacgado de reposicéao florestal

() Formacéo de florestas, préprias ou fomentadas

() Participacdo em associacdes de reflorestadores ou outros sistemas

11.CONDICIONANTES
O documento Autorizativo para Intervencdo Ambiental é valido mediante cumprimento integral das seguintes condicionantes:
Condicionantes da Autorizacdo para Intervencao Ambiental

|Item |Descric50 da Condicionante Prazo* H



http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=47398
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47383&ano=2018&tipo=DEC

1 [Contratar profissional competente e habilitado para execugéo dos servicos  [Durante a intervengdo

2 Conciliar a execugdo da supresséo da vegetagdo com a efetiva implantagéo

[do empreendimento, diminuindo o tempo de exposi¢ao do solo Durante a vigéncia do DAIA

3 [mplantagédo de um sistema de drenagem na area do empreendimento Durante a intervengéo

4 IAdotar técnicas e procedimentos necessarios a destinacédo adequada dos

residuos gerados durante a atividade Purante a intervencao

5 Dar destinagao correta ao material lenhoso proveniente da supresséo

considerando o disposto no Decreto 47.749/19 Durante a vigéncia do DAIA

6 Manter conservada e preservada as areas de vegetacéo nativa remanescente

da area total da propriedade, ndo realizar a limpeza do sub-bosque. Permanentemente

* Salvo especificagbes, os prazos sdo contados a partir da data de concessdo da Autorizagdo para
Intervengdo Ambiental.

INSTANCIA DECISORIA

(X ) COPAM / URC ( ) SUPERVISAO REGIONAL

RESPONSAVEL PELO PARECER TECNICO

Nome: Ricardo El6i de Aratjo
MASP: 1098290-8

RESPONSAVEL PELO PARECER JURIDICO

Nome: Natalia Almeida de Rezende
MASP: 1489661-7

eil _. | Documento assinado eletronicamente por Ricardo Eléi de Aratijo, Servidor,
il em 11/03/2022, as 11:13, conforme horério oficial de Brasilia, com
eletrbnica fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n® 47.222, de 26 de julho de 2017.

[+ ) Documento assinado eletronicamente por Natdlia Almeida de Rezende,
SE'! B Servidor (a) Publico (a), em 11/03/2022, as 15:08, conforme horario oficial
asingtues de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n® 47.222, de 26 de

julho de 2017.

» A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo

. ,_‘,;__1";:' verificador 40175184 e o cédigo CRC C86777E3.

Referéncia: Processo n? 2100.01.0072471/2021-76 SEIn2 40175184
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